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2 — A presente deliberação produz efeitos desde 16 de Janeiro
de 2006, ficando por este meio ratificados todos os actos praticados,
nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 137.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

26 de Maio de 2006. — O Conselho de Direcção: João Carlos Ouro
Sardinha, vogal — Pedro Gonçalo Avilez Sá Nogueira Ferreira, vogal.

Despacho (extracto) n.o 13 113/2006 (2.a série). — Por meu
despacho de 17 de Janeiro de 2006, foi determinado que a assistente
administrativa principal Maria Helena Mateus Santos Bartolomeu,
do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério da Justiça,
em regime de requisição nestes Serviços Sociais, continuasse a exercer
as funções da secretária afecta ao conselho de direcção, com efeitos
a 16 de Janeiro de 2006.

5 de Junho de 2006. — O Vogal do Conselho de Direcção, João
Sardinha.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Instituto Geográfico Português, I. P.

Despacho n.o 13 114/2006 (2.a série). — De acordo com o pre-
ceituado nas alíneas a) e b) do n.o 3 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004,
de 22 de Março, a atribuição de Excelente na avaliação de desempenho
traduz-se no reconhecimento do mérito excepcional do trabalhador,
sendo concedido o direito à promoção na respectiva carreira inde-
pendentemente de concurso.

De acordo com o despacho do presidente do Instituto Geográfico
Português, I. P., exarado em 6 de Junho de 2006, ao abrigo das com-
petências que lhe estão cometidas pela alínea d) do n.o 1 do artigo 7.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção que lhe
foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e que consta do
anexo I, é nomeado José Pedro Fernandes Dias Neto engenheiro
geógrafo de 1.a classe do quadro do ex-Instituto Geográfico e
Cadastral.

7 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Maria Angélica Carvalho.

Despacho n.o 13 115/2006 (2.a série). — De acordo com o pre-
ceituado nas alíneas a) e b) do n.o 3 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004,
de 22 de Março, a atribuição de Excelente na avaliação de desempenho
traduz-se no reconhecimento do mérito excepcional do trabalhador,
sendo concedido o direito à promoção na respectiva carreira inde-
pendentemente de concurso.

De acordo com o despacho do presidente do Instituto Geográfico
Português, I. P., exarado em 6 de Junho de 2006, ao abrigo das com-
petências que lhe estão cometidas pela alínea d) do n.o 1 do artigo 7.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção que lhe
foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e que consta do
anexo I, é nomeada Maria Manuela Ferreira Correia de Sousa Vas-
concelos engenheira geógrafa de 1.a classe do quadro do ex-Instituto
Geográfico e Cadastral.

7 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Maria Angélica Carvalho.

Despacho n.o 13 116/2006 (2.a série). — De acordo com o pre-
ceituado nas alíneas a) e b) do n.o 3 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004,
de 22 de Março, a atribuição de Excelente na avaliação de desempenho
traduz-se no reconhecimento do mérito excepcional do trabalhador,
sendo concedido o direito à promoção na respectiva carreira inde-
pendentemente de concurso.

De acordo com o despacho do presidente do Instituto Geográfico
Português, I. P., exarado em 6 de Junho de 2006, ao abrigo das com-
petências que lhe estão cometidas pela alínea d) do n.o 1 do artigo 7.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção que lhe
foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e que consta do
anexo I, é nomeada Maria Luísa Marques Moreira técnica superior
principal do quadro do ex-Centro Nacional de Informação Geográfica.

7 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Maria Angélica Carvalho.

Despacho n.o 13 117/2006 (2.a série). — De acordo com o pre-
ceituado nas alíneas a) e b) do n.o 3 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004,
de 22 de Março, a atribuição de Excelente na avaliação de desempenho
traduz-se no reconhecimento do mérito excepcional do trabalhador,
sendo concedido o direito à promoção na respectiva carreira inde-
pendentemente de concurso.

De acordo com o despacho do presidente do Instituto Geográfico
Português, I. P., exarado em 6 de Junho de 2006, ao abrigo das com-
petências que lhe estão cometidas pela alínea d) do n.o 1 do artigo 7.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção que lhe
foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e que consta do
anexo I, é nomeado José Manuel Martins da Silva Campos técnico
oficial de cartografia principal do quadro do ex-Instituto Geográfico
e Cadastral.

7 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Maria Angélica Carvalho.

Despacho n.o 13 118/2006 (2.a série). — De acordo com o pre-
ceituado nas alíneas a) e b) do n.o 3 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004,
de 22 de Março, a atribuição de Excelente na avaliação de desempenho
traduz-se no reconhecimento do mérito excepcional do trabalhador,
sendo concedido o direito à promoção na respectiva carreira inde-
pendentemente de concurso.

De acordo com o despacho do presidente do Instituto Geográfico
Português, I. P., exarado em 6 de Junho de 2006, ao abrigo das com-
petências que lhe estão cometidas pela alínea d) do n.o 1 do artigo 7.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção que lhe
foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e que consta do
anexo I, é nomeado Elias Manuel Lopes de Sousa topógrafo espe-
cialista do quadro do ex-Instituto Geográfico e Cadastral.

7 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Maria Angélica Carvalho.

Despacho n.o 13 119/2006 (2.a série). — De acordo com o pre-
ceituado nas alíneas a) e b) do n.o 3 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004,
de 22 de Março, a atribuição de Excelente na avaliação de desempenho
traduz-se no reconhecimento do mérito excepcional do trabalhador,
sendo concedido o direito à promoção na respectiva carreira inde-
pendentemente de concurso.

De acordo com o despacho do presidente do Instituto Geográfico
Português, I. P., exarado em 6 de Junho de 2006, ao abrigo das com-
petências que lhe estão cometidas pela alínea d) do n.o 1 do artigo 7.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção que lhe
foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e que consta do
anexo I, é nomeado Artur José Marques Gomes topógrafo especialista
principal do ex-Instituto Geográfico e Cadastral.

7 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Maria Angélica Carvalho.

Despacho n.o 13 120/2006 (2.a série). — De acordo com o pre-
ceituado nas alíneas a) e b) do n.o 3 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004,
de 22 de Março, a atribuição de Excelente na avaliação de desempenho
traduz-se no reconhecimento do mérito excepcional do trabalhador,
sendo concedido o direito à promoção na respectiva carreira inde-
pendentemente de concurso.

De acordo com o despacho do presidente do Instituto Geográfico
Português, I. P., exarado em 6 de Junho de 2006, ao abrigo das com-
petências que lhe estão cometidas pela alínea d) do n.o 1 do artigo 7.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção que lhe
foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e que consta do
anexo I, é nomeada Helena Maria Correia de Araújo assistente admi-
nistrativa especialista do ex-Instituto Geográfico e Cadastral.

7 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Maria Angélica Carvalho.

Despacho n.o 13 121/2006 (2.a série). — De acordo com o pre-
ceituado nas alíneas a) e b) do n.o 3 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004,
de 22 de Março, a atribuição de Excelente na avaliação de desempenho
traduz-se no reconhecimento do mérito excepcional do trabalhador,
sendo concedido o direito à promoção na respectiva carreira inde-
pendentemente de concurso.

De acordo com o despacho do presidente do Instituto Geográfico
Português, I. P., exarado em 6 de Junho de 2006, ao abrigo das com-
petências que lhe estão cometidas pela alínea d) do n.o 1 do artigo 7.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção que lhe
foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e que consta do
anexo I, é nomeada Marina Eusébia Dias Vieira assistente adminis-
trativa especialista do ex-Instituto Geográfico e Cadastral.

7 de Junho de 2006. — A Vice-Presidente, Maria Angélica Carvalho.

Despacho n.o 13 122/2006 (2.a série). — De acordo com o pre-
ceituado nas alíneas a) e b) do n.o 3 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004,
de 22 de Março, a atribuição de Excelente na avaliação de desempenho
traduz-se no reconhecimento do mérito excepcional do trabalhador,
sendo concedido o direito à promoção na respectiva carreira inde-
pendentemente de concurso.

De acordo com o despacho do presidente do Instituto Geográfico
Português, I. P., exarado em 6 de Junho de 2006, ao abrigo das com-
petências que lhe estão cometidas pela alínea d) do n.o 1 do artigo 7.o




